
 
 

 

 

Ficha Técnica Informativa de produto financeiro (FTI) 

Depósitos à Ordem 

A. Elementos de identificação 

1. Identificação da Instituição Depositária 

1.1 Denominação Banco Yetu, S.A 

1.2 Endereço 
Torre do Maculusso - Rua Frederico Welwitsch Piso 2, Maculusso - 
Luanda Angola 

1.3 Contactos 
+244 227 282 000 
+244 222 703 902 
faleconnosco.yetu@bancoyetu.ao 

2. Data da FTI 

11-05-2020 

B. Descrição das principais características do produto 

1. Designação comercial do produto 

Conta de Depósitos à Ordem Simplificada 

2. Condições de acesso 

Destinado a clientes particulares, para fins pessoais ou comerciais 

3. Modalidade 

Depósitos à Ordem 

4.    Moeda 

Kwanza 

5.    Constituição do depósito  

 5.1 Montante mínimo (caso aplicável) 
Contas para fins pessoais – 5.000 AOA 
Contas para fins comerciais – 10.000 AOA 
Contas para fins comerciais com TPA – 20.000 AOA 

 5.2 Montante máximo (caso aplicável) Não aplicável 

6. Manutenção do depósito  

6.1 Montante mínimo (caso aplicável) 575 AOA - Contas que requeiram a atribuição de um gestor dedicado 

6.2 Montante máximo (caso aplicável) Não aplicável 

7. Taxa de remuneração  

7.1 TANB Não aplicável 

7.2 TANL Não aplicável 

7.3 Remuneração a taxa variável  

7.3.1 Indexante Não aplicável 

7.3.2 Frequência da revisão Não aplicável 

7.3.3 Spread Não aplicável 

7.3.4 Forma de arredondamento  
                       (se aplicável) 

Não aplicável 

8. Cálculo dos juros  

8.1 Descrição Não aplicável 

8.2 Cálculo e a forma de arredondamento 
(se aplicável) 

 
 

  



 
9. Pagamento dos juros  

9.1 Periodicidade Não aplicável 

9.2 Forma de pagamento Não aplicável 

10. Regime fiscal  

É aplicável o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) 

11. Comissões e despesas  

Isento da comissão de manutenção, excepto para contas que requeiram a atribuição de um gestor dedicado cujo valor é 575 
AOA. 

12. Facilidades de descoberto  

Não aplicável  

13. Ultrapassagem de crédito  

Não aplicável  

14. Outras condições  

 As contas bancárias simplificadas podem ser movimentadas através de cartões multicaixa, internet banking, pagamentos 
móveis e instantâneos, ou ao balcão. 
 
As contas bancárias simplificadas estão sujeitas a limites máximos de saldos diários e de valor mensal acumulado de 
transacções a crédito, conforme tabela abaixo: 
 

 Contas  para fins 
pessoais 

Contas para fins 
comerciais 

Contas para fins 
comerciais com TPA 

Saldo diário máximo da 
Conta 

300.000,00 1.000.000,00 
 

2.000.000,00 

Valor máximo mensal 
acumulado de 
transacções a crédito 

600.000,00 2.000.000,00 4.000.000,00 

 
No caso de o cliente ultrapassar o limite do saldo diário estabelecido mais de 5 vezes durante 12 meses ou ultrapassar o 
limite mensal de transacções mais de duas vezes no mesmo período por motivo de crescimento dos seus rendimentos, não 
existindo suspeitas de branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, o Banco deve informar o cliente que este 
deixou de reunir as condições para deter a conta bancária simplificada e conceder um prazo de 180 dias para que o cliente 
reúna as condições para obter o bilhete de identidade e/ou registo junto da Administração Geral Tributária nos termos do 
Regime Jurídico do Número de Identificação Fiscal, para a proceder-se à conversão da conta bancária simplificada para 
uma conta convencional. Em caso de incumprimento, o Banco tem o dever de bloquear a conta bancária simplificada até 
apresentação dos documentos pelo cliente. 
 

15. Fundo de Garantia dos Depósitos  

Este depósito é abrangido pelo Fundo de Garantia de Depósitos (FGD). Em caso de indisponibilidade do Banco para o 
reembolso do depósito, o FGD efectua o reembolso da totalidade do valor global do saldo em dinheiro desde que não 
ultrapasse o valor de 12.500.000,00 akz. O reembolso deve ter lugar no prazo de 3 meses a contar da data em que o Banco 
Nacional de Angola confirmar e comunicar ao FGD a indisponibilidade de depósitos. Esta informação não dispensa a 
consulta do Decreto Presidencial n.º195/18. 

C. Prazo das Condições da FTI 

As informações constantes deste documento são válidas a partir de 11 de Maio de 2020, podendo ser revistas a qualquer 

momento em função das condições de mercado com o pré-aviso de 60 dias aos clientes 

 

DECLARAÇÃO DE TOMADA DE CONHECIMENTO  

Declaro que tomei conhecimento e concordo expressamente com o teor integral dos termos e condições expressos na Ficha 

Técnica Informativa do produto. Tomei conhecimento e aceito as condições expressas nas Condições Gerais do produto.  

Assinatura:___________________________________________________________                 Data: __/__/____ 

 


